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CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  DE
LICENÇA  DE  SOFTWARE
ACROBAT,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  POR
INTERMÉDIO  DO  INSTITUTO
NACIONAL  DE  CÂNCER  JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA  INCA
E  A  EMPRESA  BRASOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA.

Presentes  de  um  lado,  a  União,  por  intermédio  do  INSTITUTO  NACIONAL  DE  CANCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA   INCA do Ministério da Saúde,  inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 00.394.544/017150 situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro  RJ,
CEP.  20.231130,  representado  neste  ato  sua  Diretora  Geral,  Dra.  ANA  CRISTINA  PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de identidade nº. 52.565404 expedido pelo CRM
RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.62715, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016,
do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em
29/09/2016, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,  e do outro  lado a Empresa
BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., sediada, à Rua Marina La Regina, nº 227 – C entro
– Poás  SP  CEP 08550210, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda  sob  o  nº  57.142.978/000105,  neste  ato  representada  por  sua Representante Legal, Sra.
ARIANE ANDRADE DOS SANTOS, portadora da carteira de identidade 29.598.1349 – SSP/SP
e  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  270.418.89807,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA após autorização da Diretora Geral, firmam o presente contrato, por Dispensa de
Licitação nº 106/2017, com fundamento legal no inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93, processo nº
1321/2016    INCA,  conforme  as  especificações  das  licenças  a  serem  adquiridas  e  a  proposta
comercial da CONTRATADA, que passam a  integrar o presente contrato, mediante as seguintes
cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de 04 (quatro) licenças de uso do software Acrobat
Pro  DEC  for  Teams  –  Multiple  Platforms  Multi  Latin  American  Languages  Tesam  Licensing



Subscript, conforme as especificações constantes do processo nº 1321/2016  INCA e seus anexos,
do  Projeto  Básico,  do  Termo  de  Referência  e  da  proposta  comercial  de  06/12/2017  e  suas
atualizações,  que passam a  integrar  o  presente  contrato,  na  forma do  inciso  II  do Art.  24 da Lei
8.666/93 e alterações.
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DO REGIME DE EXECUÇÃO
O regime a ser adotado será o de execução indireta na modalidade de empreitada por preço unitário.
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO
Pelo  fornecimento  das  licenças  ora  contratado  e  efetivamente  realizados,  o  CONTRATANTE
pagará  à CONTRATADA  a  importância  total  de R$  7.990,00  (sete  mil  novecentos  e  noventa
reais), à razão de R$ 1.997,50 por licença.
Os  preços,  que  serão  fixos  e  irreajustáveis,  incluem  todas  as  despesas  relativas  a  seguros,  taxas,
impostos ou quaisquer outras que incidam sobre os serviços contratados.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2018_, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº
2018NE801614  de  02/05/2018,  Programa  de  Trabalho  10302201587580033    109689,  Fonte  de
Recursos 6151000000, Natureza da Despesa 339039, no valor de R$ 7.990,00.
 
CLÁUSULA QUINTA  DO PAGAMENTO
O pagamento  será  efetuado  pela Contratante  em parcela  única  no  prazo  de  30  dias,  contados  da
apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  contendo  o  detalhamento  das  licenças,  através  de  ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta  corrente indicados pelo contratado.
5.1 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 dias, contado da data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
5.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:
Ao  final  de  cada  etapa  da  execução  contratual,  conforme  previsto  no  Cronograma  Físico
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através
de planilha e memória de cálculo detalhada.
5.3  O  pagamento  somente  será  efetuado  após  o  “atesto”,  pelo  servidor  competente,  da  Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  Contratada,  acompanhada  dos  demais  documentos  exigidos  no
Projeto Básico.
5.4 Será  exigida  a  regularidade  fiscal,  constatada  através de  consulta  “online”  ao SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;
5.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação
aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
5.6  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por  exemplo,
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para  pagamento  iniciarseá  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para a Contratante.



5.7  Nos  termos  do  artigo  36,  §  6°,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  n°  02,  de  2008,  será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
 
5.7.1 não produziu os resultados acordados;
5.7.2  deixou de  executar  as  atividades  contratadas,  ou  não  as  executou  com a  qualidade mínima
exigida;
5.7.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizouos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.9 Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas.
5.10  Constatandose,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  regularize  sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
5.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma, para  tanto,  fica convencionado que a  taxa de compensação  financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX)
    
 

I = (6/100)
     365
 

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
Este contrato poderá ser alterado nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, através de termo aditivo
assinado pelas partes, numerado em ordem crescente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico e no Termo de
Referência, com início na data de autorização emitida pela DTI e encerramento em 3 anos.
 
CLÁUSULA OITAVA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Assumir  integral  responsabilidade  pela  boa  e  eficiente  atuação  das  licenças,  na  forma  do  que



dispõem a legislação em vigor, o Projeto Básico, as especificações do processo administrativo, os
prazos de execução ofertados na sua proposta e o contrato.
Assumir todo o ônus decorrente de ações judiciais, provenientes de danos causados pela execução
do contrato, que possam vir a ser imputados ao CONTRATANTE por terceiros.
Ser  para  todos  os  fins  e  efeitos  jurídicos,  a  única  e  exclusiva  empregadora,  afastando  o
CONTRATANTE, em qualquer hipótese de responsabilidade trabalhista.
Reconhecer  todos  os  direitos  da  Administração  (INCA),  em  caso  de  rescisão  administrativa,  no
sentido  de  evitar  solução  de  continuidade  nas  atividades  dependentes  deste  contrato,  em
decorrência da inexecução ou rescisão deste contrato.
Manter,  durante  o  período  de  vigência  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
previamente  exigidas,  na  etapa  de  habilitação  do  processo  administrativo  que  deu  origem  ao
presente contrato.
Reparar todo e qualquer dano que venha a ser causado em razão do desempenho das licenças objeto
da contratação, suportando os prejuízos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA.
Responsabilizarse pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato, cuja  inadimplência não  transfere ao CONTRATANTE  a  responsabilidade
por seu pagamento.
 
CLÁUSULA NONA  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
Nomear,  na  forma do  art.  67  da Lei  nº  8.666/93,  fiscal  da  execução do  contrato,  a  quem caberá
acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato.
Expedir Ordem de Serviço, para início da execução das atividades objeto do contrato.
Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigidas à CONTRATADA.
Acompanhar e fiscalizar o desempenho das  licenças fornecidas pela CONTRATADA,  visando o
atendimento  das  normas,  especificações  e  instruções  estabelecidas,  devendo  intervir  quando
necessário,  a  fim  de  assegurar  a  regularidade  do  contrato,  bem  como  o  fiel  cumprimento  das
condições estabelecidas nele estabelecidas.
Promover, na presença do preposto da CONTRATADA, aferição da execução, através de relatório,
que deverá ser anexado à Nota Fiscal para fins de pagamento, observando o disposto no art. 73 da
Lei nº 8.666/93.
Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, após o devido atesto quanto à perfeita atuação das
licenças  contratadas,  na  forma  prevista  nas  especificações  do  processo  e  no  instrumento  de
contrato.
Efetuar  a  glosa  em  Nota  Fiscal  referente  (s)  a  multas  de  mora  e  outras  penalidades,  na  forma
prevista no processo administrativo e no contrato.
O servidor previamente designado, na forma do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93, acompanhará
a execução e atestará as Notas Fiscais e Faturas de serviços, correspondentes à execução, desde que
executados na forma do processo administrativo ou, indicará as pendências ou descumprimento das
obrigações decorrentes do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
 



10.1.1  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;
10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 fraudar na execução do contrato;
10.1.4 comportarse de modo inidôneo;
10.1.5 cometer fraude fiscal;
10.1.6 não mantiver a proposta.
10.2  A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem  acima  ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1  advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;
10.2.2  multa  moratória  de  até  0,33  %  (trinta  e  três  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 dias;
10.2.3  as  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas  independentes
entre si.
10.2.4 multa compensatória de até 8 % (oito por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
10.2.5  em  caso  de  inexecução  parcial,  a multa  compensatória,  no mesmo  percentual  do  subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.6  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa  pela  qual  a Administração  Pública  opera  e  atua  concretamente,  pelo  prazo  de  até
dois anos.
10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;
 
10.3 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada
que:
10.3.1  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;
10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3 demonstre não possuir  idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
10.4 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizarseá  em  processo  administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observandose  o  procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
10.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou  recolhidos em  favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando  for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
10.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.7 A autoridade  competente,  na  aplicação das  sanções,  levará  em consideração  a  gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,



observado o princípio da proporcionalidade.
10.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  RESCISÃO CONTRATUAL
O presente contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos nos
artigos 77 a 80 e incisos da Lei nº 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.
 
CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA    DO  FUNDAMENTO  LEGAL  E  DOCUMENTOS
INTEGRANTES.
O  presente  contrato  regese  pela  Lei  nº  8.666/93,  com  suas  alterações  posteriores,  demais
disposições legais em vigor ou que venham a disciplinar as licitações e os contratos no âmbito da
Administração Federal.
Integram o presente contrato, os seguintes documentos, independentemente de transcrição:
Os documentos de especificação dos serviços e de habilitação da CONTRATADA e a proposta de
preços da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Dos  atos  praticados  pela  Administração,  cabe  recurso  na  forma  prevista  no  art.  109  da  Lei  nº
8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O presente contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo
único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS
Os casos omissos decorrentes da execução deste contrato serão resolvidos de comum acordo entre
as  partes  e  em  último  caso,  remetidos  à  autoridade  superior  da  Administração  do
CONTRATANTE, para decidir, tendo em vista a estrita observância à Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À DISPENSA
A  proposta  da CONTRATADA,  constante  dos  autos  do  processo  nº  1321/2016,  vinculase  ao
termo de autorização da Dispensa de Licitação SIDEC – Nº 106/2017.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO
Na forma do que dispõe o inciso II, letras “a” e “b” do art. 73 da Lei 8.666/93, as licenças objeto do
contrato serão recebidas conforme abaixo, o que não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato:
Provisoriamente,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  considerado  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade das licenças com a especificação do CONTRATANTE;
Definitivamente,  em  5  (cinco)  dias  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  das  licenças  e



consequente  aceitação,  prazo  ao  fim  do  qual  reputarseá  como  consumada  a  verificação  do
recebimento, mesmo que não procedida.
No caso de identificação de alguma não conformidade no ato da conferência, com a presença ou a
ausência do fornecedor, a aceitação das licenças fica suspensa e seu andamento fica condicionado
ao  atendimento,  por  parte  do  fornecedor,  das  pendências  identificadas,  devendo  ser  observado  o
prazo máximo de 30 dias para tal atendimento, independentemente da aplicação de penalidades.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  DO FORO
Quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  da  execução  do  presente  contrato  e  que  não  forem
passíveis  de  solução  amigável,  serão  dirimidas  em  juízo,  no  foro  da  Justiça  Federal,  Seção
Judiciária do Rio de Janeiro.
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam
o  presente  contrato  na  presença  das  testemunhas  abaixo,  para  que  surta  seus  efeitos  jurídicos,
obrigandose por si e seus sucessores.
 
 
 
____________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  INCA/MS
 
 
____________________________________________
Sra. ARIANE ANDRADE DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.
 
T E S T E M U N H A S
 
 
 
______________________________                            _____________________________
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